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NÚMERoRTPO ARIA 3 627 D 26E ED DABRIL E

SôNIÀ CRISTfNÀ JÀCON GÀBÀU, tr-- cit: d.r :"1::.ir:ir,r.l
al

ri..r .i..f .rre .-. iniri s! vÍ do artigo 5g d.a Lei Orgàr,ica
l'runícípio de SaTmouÍão/ Sp,

que
do

Àrtigo 1-" - Ixtiulllii. o rjlrrcj.ri) .mpteqeti.rio,
DeiC.r f.rinrtll;rro lunl o i pr!.tê itLtrà ge Salmourào i
EERNÀNDÀ MÀRIÃ DÀ SI].VÀ CÀVICEIO, C.DE .J1I. 

"'IJ.66à 
24,

.Le s er.rpe nhê ndc es i.-tiLi-r.tc; de $PROFESSOR ÀIIXILIÀR,.

Àrtigo
plürl i .aÇãc,

atendendo a
Professora
que f.inha

Parágrafo Único - Eica o Departamento cle pessoal, autorlzêdo a
aclotar. medidas :refacionaclas à extinção/ em caráter definilivo, dovincufo empregaticlo lunto a prêfeitura Munlclpaf de Safmourão/Sp.

Portaria entrará em vigo:r na data de sua
drsposlÇôes em contrário.

Pr.efeitur.a MunicLpai cle Salmourão/ 26 de Abrtl de 2.024-
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Regigtrada e publicada por aÍixaçáo na sêcle da Erefêj-tura
MuaicipaT dê SaLúoldrão, De daXa slj1pra, r.os terfros do arXígo 79 da

Leí Orgâaíca t"tunicípe7.

revogadas as
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Secrêtário

2.o24 =

RESOLVE :


